
IPL  n.  1170/2011  (autos  n.  3424-59.2012.4.01.3300  e  cautelar  de  busca  e

apreensão n. 26296-05.2011.4.01.3300)

EXMO.  SR.  DR.  JUIZ  FEDERAL  DA  2ª  VARA  –  ESPECIALIZA DA

CRIMINAL –  DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  oferta  DENÚNCIA em

desfavor de

1) MANUEL DA SILVA GARCIA*

2) GERALDO BARRETO PAULINO*

pela prática das condutas delituosas a seguir narradas:

I. DOS FATOS

I.1.  Conforme restou apurado no inquérito policial e na ação

cautelar  cujos  números  se  encontram  em  epígrafe,  os  denunciados

dolosamente geriam uma sociedade comercial que opera sob a fachada de

uma  associação  sem  fins  lucrativos  –  a  ASSOCIAÇÃO  DOS

PROPRIETÁRIOS  DE  VEÍCULOS,  TAXISTAS  E  AUTÔNOMOS  DE

SALVADOR - APROVEL  (nome fantasia:  POLO ASSISTANCE ), inscrita no

CNPJ sob o número 11.353.317/0001-28 e sediada na Rua Pirapora, n. 52,

loja 5, Jardim Brasília, Pernambués, nesta capital.
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No comando desta  empresa, os  denunciados  passaram a

comercializar ilicitamente seguros de veículos automotores, sem autorização

da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

I.2. A análise da farta prova colhida não deixa dúvidas quanto

ao caráter francamente comercial  da POLO ASSISTANCE, bem como dos

seguros que ela ostensivamente comercializa.  Nesse sentido,  basta  ler  os

prospectos da empresa apreendidos pela Polícia Federal (cf. fl. 08):
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Também  é  importante  colacionar  folder recolhido  pelos

policiais federais quando, no dia 03-07-2012 (cf. fl. 41), cumpriram mandado

de  busca  e  apreensão  na  sede  da  empresa,  em  cumprimento  a  ordem

exarada por esse MM. Juízo:
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I.3.  Na  tentativa  de  disfarçar  seu  real  negócio  –  a

comercialização  de seguros  –  a  POLO ASSISTANCE tenta  se  apresentar

como uma associação. 

Entretanto, a percuciente análise empreendida pela 11ª Vara

dessa Seção Judiciária, ao sentenciar ação civil pública proposta pela SUSEP

contra a POLO ASSISTANCE (autos n. 19868-36.2013.4.01.3300 – sentença

juntada nesta data), não deixa dúvidas a respeito do que verdadeiramente se

sucede. Justamente por isso, sua fundamentação será adiante transcrita:
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I.4.  O aludido ato decisório corroborou decisão antecipatória

da tutela, proferida pelo Em. Juiz Federal Saulo José Casali Bahia em caráter

liminar. Por sua pertinência ao caso, impende colacioná-la a seguir:
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Indubitavelmente,  a  empresa  gerida  pelos  denunciados

comercializava ilicitamente seguros automotivos.

I.5.  A  propósito,  impende  recordar  que  mediante  tal

modalidade  de  avença  o  segurado  paga  “uma  contribuição  periódica  e

moderada chamada prêmio, em troca do risco que o segurador assume de,

em  caso  de  sinistro,  indenizar  o  segurado  dos  prejuízos  por  ele
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experimentados”1. Com isso, ensina Sílvio Rodrigues, “o objeto do negócio é

o risco, que o segurado transfere ao segurador. Através daquele desembolso

limitado, o segurando adquire a tranquilidade resultante da persuasão de que

o  sinistro  não  o  conduzirá  à  ruína,  pois  os  prejuízos,  que porventura  lhe

advierem, serão cobertos pelo segurados”2. 

O  tema  foi  muito  bem  enfrentado  no  Parecer

SUSEP/DIFIS/CGFIS/COSU3 N. 57/2013, reproduzido a seguir:

1 RODRIGUES, Sílvio. Direito Civil. Vol. 3: Dos contratos e das declarações unilaterais de
vontade. 23ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 343.
2 Ibidem, p. 344.
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I.6. A lembrança de tais elementos deixa claro o real conteúdo

do que era ofertado pela POLO ASSISTANCE, mediante contratos de adesão

bilaterais, onerosos e aleatórios. 
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I.7.   Com  efeito,  o  cliente/segurado  pagava  um  prêmio

(constituído de “valores de adesão”, em R$ 200,00, e “de migração”, em torno

de R$ 120,00, além de pagamentos mensais entre R$ 74,00 e R$ 125,00 – cf.

laudo  pericial  n.  006/2015–SETEC/SR/DPF/BA  –  fl.  361).  Em  troca,  a

empresa garante o risco de sinistro (roubo, furto, colisão, incêndio e danos a

terceiros). 

Demais disso, os clientes/segurados tinham que submeter os

veículos  que  pretendiam  segurar  à  prévia  perícia  da  PROTEGE  MAIS  –

exatamente como ocorre com os seguros licitamente ofertados. E firmavam

contratos de adesão a planos de proteção automotiva (cf. laudos periciais n.

661/2012-SETEC/SR/DPF/BA, fl. 206; 665/2012-SETEC/SR/DPF/BA, fl. 215;

676/2012-SETEC/SR/DPF/BA, fl. 225).

I.8.  Importa ressaltar que a estrutura empresarial  da POLO

ASSISTANCE  restou  caracterizada  não  apenas  pelos  elementos

anteriormente descritos. 

Ela  deriva  inclusive  do  exame de suas  instalações  físicas,

retratadas, no dia 03-07-2012 (data de cumprimento do mandado de busca e

apreensão), pelo Laudo Pericial de Exame de Local de fls. 197-202, cujas

fotografias são coligidas na página seguinte.
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I.9.  Também merecem destaque  as  conclusões  do  aludido

laudo pericial, in verbis:
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2.  No  endereço  há  evidências  de  oferta,  comercializ ação  de

contratos de atividade de “proteção veicular”, com coberturas

indenizatórias para furto,  colisão,  roubo,  incêndio  e danos a

terceiros?

As características do local examinado mostram que ali funciona um

escritório destinado à prestação de serviços que visam assistir os

clientes contra roubo, furto, colisão e incêndio de veículos, danos a

terceiros, conforme informações contidas na entrada do escritório,

folders e documentos (...).

3. Qual a natureza e quantidade de documentos encon trados?

Como dito anteriormente, há no local um armário de contratos que

possui  oito  portas  e  contém  cinquenta  e  oito  partes  (58),

classificadas  alfabeticamente,  com  contratos  ativos  e  inativos

(Figura  9).  Em  uma  das  pastas  foram  encontrados

aproximadamente cento e cinquenta contratos (150), compostos de

recibo,  proposta  de  adesão  ao  “plano  de  adesão  automotiva”,

proposta de filiação, termo de opção a assistência a vidros e cópia

de  documentos  (como  CRLV,  CNH,  comprovante  de  endereço).

Grosso modo, haveria neste armário aproximadamente oito mil  e

setecentos  (8700)  contratos.  Havia  ainda  contratos  espalhados

pelas mesas dos funcionários. Segundo o presidente da associação

denominado  Manoel  Garcia,  a  associação tem aproximadamente

catorze mil associados, entre ativos e inativos (fls. 201-202).

I.10.  Outrossim, impende registrar que os laudos de perícia

criminal  federal  (Informática)  n.  661,  665  e  676/2012-SETEC/SR/DPF/BA,

referentes  a  notebook  e  discos  rígidos  apreendidos  na  sede  da  POLO

ASSISTANCE com a autorização desse MM. Juízo, reportaram a localização

de  “relações de associados, contratos de adesão  a planos de proteção

automotiva,  fichas de adesão  contendo decalques de chassis de veículos,

recibos de pagamento de franquia com seus respectivos comprovantes de

pagamento, boletos bancários  para pagamento das mensalidades contendo

demonstrativos  de  rateio  e  informes  de  eventos/aviso  de  sinistros
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ocorridos em veículos de associados” (fl. 206), além de relações de oficina e

prestadores de serviço (fl. 207).

I.11. O número de clientes da empresa POLO ASSISTANCE é

assaz expressivo. Ao ser interrogado, o primeiro denunciado , que a preside

desde a sociedade desde sua fundação, no ano 2009, disse que eles eram

8.000. Isto é confirmado pelo laudo pericial n. 006/2015-SETEC/DPF/BA, que

registra  ter  sido  encontrado  “um  relatório  no  formato  PDF  contendo

informações sobre 7.831 contratos de seguros de veículos, datados entre os

anos  2010  e  2012”  (fl.  361).  O  referido  documento  também  indicou  o

faturamento total, que era de R$ 794.251,23 (fl. 361).

I.12.  Sem dúvida, toda a prova dos autos converge para a

conclusão de que a POLO ASSISTANCE nada mais é que uma associação

pro forma, montada para ocultar uma sociedade empresarial organizada, que

capta e administra seguros automotivos sem a devida autorização da SUSEP.

A  esta  conclusão  se  chega  quando  conjuntamente  se

considera:  a)  a  oferta  publicitária  da  empresa,  que  nitidamente  enfatiza  e

infunde no consumidor/cliente a comercialização do plano como se fossem

seguros lícitos; b) a natureza jurídica dos contratos que faz com que a POLO

ASSISTANCE arque  com o  risco,  em contrapartida  ao  pagamento  de um

prêmio,  caracterizando,  pura  e  simplesmente,  um  seguro  automotivo,  de

dano3;  c)  a  estrutura  de  negócio  da  POLO  ASSISTANCE,  que  em

absolutamente  nada  discrepa  daquela  empregada  pelas  seguradoras  de

veículos (= instituições equiparadas a financeiras que operam licitamente)4,

com nítidos e  comprovados fins econômicos,  em clara afronta  ao art.  53,

caput, do Código Civil; d) o farto substrato material do delito, consubstanciado

3 DINIZ, Maria Helena.  Curso de Direito Civil  brasileiro .  Vol  3:  Teoria das Obrigações
Contratuais e Extracontratuais. 28ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 562 e ss. A modalidade é
regulada pela Circular SUSEP n. 264/2004.
4 Pelo contrário, nota-se uma clara preocupação em mimetizar, em todos os seus detalhes,
o  funcionamento  de  uma  seguradora,  certamente  para  infundir  nos  seus  clientes  uma
sensação de segurança – inexistente, pois não há supervisão da SUSEP.
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não apenas no material apreendido com autorização desse MM. Juízo, mas

também na ação civil pública adrede citada.

I.13.  Em outras  palavras,  era  e  é  de  seguro  automotivo  a

verdadeira  natureza  dos  seguros  captados  e  administrados  pela  POLO

ASSISTANCE sem autorização da SUSEP, em clara afronta ao art. 16 c/c o

art.  1º,  parágrafo  único,  inciso  I,  da  Lei  n.  7.492/86.  Esta  informação,

obviamente  relevante,  era  dolosamente  omitida  pelos  denunciados  aos

consumidores em geral, expostos à oferta, e aos clientes da empresa, cujo

número é de ao menos 7.831 (cf. laudo pericial – fl. 361), violando também o

art. 66, caput e § 1º, do Código de Defesa do Consumidor.

I.14. Tudo isto permite dizer que os crimes do art. 16 da Lei n.

7.492/86  e  do  art.  66  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (CDC)  foi

cometido, ao menos, de 14-07-2011 (cf. informação policial de fls. 05-08), até

03-07-2012, data de cumprimento do mandado de busca e apreensão. 

II. DAS CONDUTAS

II.1. Muito embora se apresente como “associação”, a POLO

ASSISTANCE  em  verdade  é  uma  empresa,  conforme  exaustivamente

demonstrado anteriormente. E uma empresa familiar, que é controlada de fato

e de direito, desde a fundação pelo primeiro denunciado , que desde o início

a preside. 

II.2.  Desde 2009, o  primeiro denunciado  preside a POLO

ASSISTANCE, operando a instituição equiparada a financeira  mesmo sem

deter  a  devida  autorização.  Demais  disso,  ele  dolosamente  omite  a  seus

clientes esta informação relevante (= o fato de não possuir autorização para

captar  e  administrar  seguros),  concernente  à  natureza  dos  serviços  que
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presta,  conduta  esta  que  é  agravada pelo  fato  de causar,  com sua  ação

delituosa, grave dano coletivo.

II.3.  Contudo,  estas  atuações  criminosas  somente  foram

possíveis  com  auxílio  o  segundo  denunciado,  Vice-Presidente  e  Diretor

Financeiro  da  empresa.  Nesta  condição,  ele  inequivocamente  auxiliou  o

cometimento  dos  delitos,  intervindo  em  todos  os  atos  de  gestão

protagonizados pelo primeiro denunciado.

III. DOS PEDIDOS

De todo o exposto, o Ministério Público Federal requer que os

denunciados  sejam citados e ao final condenados como incursos nas penas

do art. 16, c/c o art. 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei n. 7.492/86; e do art.

66, caput e § 1º, c/c o art. 76, incisos II, III e IV, “a”, da Lei n. 8.078/90 (Código

de Defesa do Consumidor).

Para  tanto,  requer  que  sejam  ouvidas  as  seguintes

testemunhas:  PPF  Davy  Donel  (fl.  07),  APF  Jackson  Tavora  de  Carvalho

Junior (fl. 59), EPF Michele Simon (fl. 41), APF Caio Fonseca (fl. 41) e PCF

Andrei Rocha de Almeida (fl. 41).

P. deferimento.

Salvador, 7 de maio de 2015.

ANDRÉ LUIZ BATISTA NEVES

Procurador da República 

*dados pessoais omitidos para fins de divulgação
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